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EST ADO DO ANIAZON_~S 
PP.EFEITURA NIUNICIPAL DE PARINTIN~> 
PRO~URADCRIA GERAL L'i0 MtTNICi PIO 

~ 
LEI N° 024/2005-PGMP DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS I 

E III DO ART. 4° DA LEI N° 017 DE 11 
DE JANEIRO DE 2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas no art. 65 da Lei Orgânica 
Municipal de Parintins. 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Cãmara Municipal em Sessão 
Ordinária realizada dia 13 de dezembro de 2005. APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte, 

L E I 

Art. 1° - Os incisos I e III passam a ter a seguinte redação: 

Art. 4 

I- Abrir créditos suplementares até o limite de 70% (setenta por cento) 
do total da receita prevista nesta Lei, não onerando esse limite os créditos 
suplementares abertos para reforçar dotações com recursos de convênios; 

III- A transpor, até o lìmite de 70% (setenta por cento) do total da 
despesa fixada, recursos de uma categoria de programação para outra, ou de uma 
unidade orçamentária para outra; 

Art. 2° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas às 
disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARINTINS. 27 de dezembro de 2~!5 

Frank Luiz da Cunha Gárcia 
Prefeito Municipal de Parintins 

PARINTINS 
ira vi,uer ~ mar 

Procuradoria Jcrridica: Rua Herbert de Azevedo s!n -Fone: (092) 533-6185 / Parintins- pM -CEP: 69.151-000 
`c-fvlrtìL procuradoriaQ)unrpari.combr 

)RA. ANACL 
Procurador 

Dec.eto 

," ~l 
AaÁ~A SILVA 

ral dód Munlcrplo 
~«i7005-P°MP 



~_ 

~~ 

• 
S 
• 

w 

~ da Câmara Municipal de Parintins. 
~ FAZ saber que a Câmara Municipal de Parintins em sessão Ordinária, 
~ realizada dia 13 de dezembro de 2005-APROVOU o seguinte 

~~ PROJETO DE LEI 

~ Art. 1° - Os Incisos I e III passam a ter a seguinte Redação: 

~ Art. 4° 

~ 1 —Abrir créditos suplementares até o limite de 70% (setenta por cento) do total da receita 
~ prevista nesta Lei, não onerando esse limite os créditos suplementares abertos para reforçar 
~ dotações com recursos de convénios; 

recursos de uma categoria de programação para outra, ou de uma unidade orçamentária para outra; 

S Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas às disposições em 
~ contrário. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 01712005-GPMP 

Dá nova Redação aos incisos I e III 
do Artigo 4° da Lei n° 017, de 11 de 
janeiro de 2005. 

O cidadão ANTÕNIO JOSÉ CASTRO DE ALBUQUERQUE, Presidente 

III — A transpor, até o limite de 70% (setenta por cento) do total da despesa fixados 

Sala das Comissões da Cãmara Municipal de Parintins, em 13 de dezembro de 2005. 
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Presidente da CF 

Ver. Raimundo Teixeira Cardoso Filho 
Membro 
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Membro 
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